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SEÇÃO I

ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MARIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

DECRETOS

DECRETO N.' 41.807,

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS RODAGEM-DER

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS DE

CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM-DER, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONALPROGRAMATICA

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.2 - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.*0, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.-0 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3.

ARTIGO 3. -0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDE RANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

SUMÁRIO

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ........ . 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA ..... 2

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL ..

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO .. 2

SEGURANÇA PÚBLICA .............. 3

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ...... 3

FAZENDA ....................... 4

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ...... 4

EDUCAÇÃO ...................... 5

SAÚDE ........................... 8

ENERGIA ..........................

TRANSPORTES ...................... 9

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ..............

CULTURA .......................... 31

CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO .... 31

ESPORTES E TURISMO ............... 31

HABITAÇÃO .......................

MEIO AMBIENTE ................... 31

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .......

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........ 32

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 33

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ......... 33

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS . 33

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ...... 34

MINISTÉRIO PÚBLICO .................

EDITAIS .......................... 34

MÍDIA ELETRÒNICA .................. 34

CONCURSOS ....................... 37

DIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS ............. 49

PARTIDOS POLÍTICOS .................

ORGAONOELEMENTUNCIONALPROGRAMATICA FR GD VALOR

I6000 SECRETARLDOSTRANSPORTES

16055 DEPTO DE ESTRADAS

ERODAGEM - DER

459052 EOUIPAMENTOSEMATERIAL

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

16.R86.*21.*3 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS

25.00000

ORGAONOLEMENTUNCINABPROGRMIATICA FR GD VALOR

16000 SECRETARIADOSTRANSPORTES

16055 DEPARTAMENESTRADAS

DE RODAGEM-DER

459052 EOUIPAMENTOSEMATERIAL

PERMANENTE 2 25.OOD00

TOTAL 25.030,00

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

1B088.0538.2228 CONSERVACAOEMANUIENCAO

DE RODOVIAS 25.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÁO VALORTOTAL MACULADOS

LEI ART PAR INC I1EM

9.467 7 UN. 3 25.30,00 25.000,00 0,00

TOTALSERA 25A00,00 25.000,00 0,00

(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SEÍDO COM INCORREÇÕES)

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A PERMITIR O

USO A TÍTULO PRECÁRIO, EM FAVOR DA FUNDAÇÃO

HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO FUNDHERP,
-

DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO,

DECRETA: .

ARTIGO 1* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A PERMITIR O USO A TÍTULO PRECÁRIO, POR PRAZO

INDETERMINADO, EM FAVOR DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE

RIBEIRÃO PRETO FUNDHERP, DE ÁREA DE TERRENO COM
-

BENFEITORIAS, SITUADA NA ESQUINA DAS RUAS XV DE

NOVEMBRO E BARÃO DO RIO BRANCO, NO MUNICIPIO DE

SERRANA, COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, COM ÁREA TOTAL

DE 812,63M' (OITOCENTOS E DOZE METROS QUADRADOS E

SESSENTA E TRËS DECIMETROS QUADRADOS), COM AS

CARACTERISTICAS, MEDIDAS E CONFRONTAÇÓES CONSTANTES

DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO PROCESSO PPI N. *

75.754/80, DA PROCURADORIA DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A

SABER: TEM INÍCIO NO PONTO *A*, SITUADO NA

INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS PREDIAIS DAS XVRUAS

DE NOVEMBRO BARÃO DO RIO BRANCO; DESTE PONTO,E

SEGUE O ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA XV DE

NOVEMBRO, CONFRONTANDO COM A MESMA, NA

DISTÅNCIA DE 26,60M, ATE O PONTO *B*;ENCONTRAR

SEGUE O MURODESTE, DEFLETE A DIREITA, DE DIVISA,

CONFRONTANDO COM O TERRENO DE PROPRIEDADE DE

OSVALDO ROMERO TITOTO NA DISTÂNCIA DE 30,55M, ATE

ENCONTRAR O PONTO *C*; DESTE, DEFLETE A DIREITE,
SEGUE

O MURO DE DIVISA, CONFRONTANDO COM O TERRENO DE

PROPRIEDADE DE MANOEL DOS SANTOS, NA DISTÁNCIA DE

26,60M, ATE ENCONTRAR O PONTO *D*; DESTE, DEFLETE A

DIREITE, SEGUE O ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA BARÃO DO

COM A MESMA, NARIO BRANCO, CONFRONTANDO

ENCONTRAR O PONTO INICIALDISTÅNCIA DE 30,55M, ATE

*A*, PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÅNCIAS A

SUPERFICIE DE 812,63M ' (OITOCENTOS E DOZE METROS

QUADRADOS TRÊS DECÍMETROSE SESSENTA E

QUADRADOS

PARÁGRAFO ÚNICO A ÁREA DE TERRENO DE QUE TRATA

-

ESTE DECRETO DESTINA-SE A CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO DEE

UMA UNIDADE DE HEMOTERAPIA A CARGO DA

PERMISSIONARIA

ARTIGO 2, *- A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA

MEIO DE PRÓPRIO LAVRADO
PROCUR TERMO A SER NA

RADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO, DO QUAL CONSTARÃO CONDIÇÓESAS A

SEREM
IMPOSTES PELA FAZENDA DO ESTADO

ARTIGO 3. °ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 28 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVENO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 28 DE MAIO DE 1997.

DE 28 DE MAIO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA ADMINISTRAÇÁO PENITENCIÁRIA, VISANDO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTESAO E

DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUICOES LEGAIS,NO USO SUAS

DEE|ISTE

ARTIGO 1.O* FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

-

8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III DO

* 1.*, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17 DE

MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3,22 - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTEBELECIDA PELO

ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.*, DO DECRETO N, -O

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE COM

A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 28 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 28 DE MAIO DE 1997.

ÓRGÆ]U OH LEMENTOFUNCIOL-PROG RAMÁTICA FR GD VALOR

AÇÁO
3R000 SECRETARI•DA ADMINISTR,

PENILE CIARIA

38001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA E SEDE

349039 OUTROSSERVICOSCETERCEIROS

-PESSOAJUBIDICA 1 400.000,00

TOTAL 1 8.000.000PO

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

02004.0015.1308 ESTABELECIMENTOS

PENENCIFRIOS BOOO.OOOO

1 4 400AOOA0

1 5. 7.600.000,00

TOTAL BAOO.WQ

OBGAONOHLEMENTFUNCIONABPROGRAMATICA FR GD VALOR

12000 SECRETARIADAAGRICULTURA

12001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

459051 DASINSTALACOES 1 OOO.OOOPD

TOTAL 1 OOB.OOOAD

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

08.048.225.1490 ESPANSAO DA REDE FÍSICA *000.000,00

ORGATQUOTASMENSAISNOTACAOCONINGENGADA FR GD VALOR

38*** SE CRETARIA DA ADMINISTRAÇ4O

PENITENCIÁRIA

TOTAL 1 4 400.000,00

SETEMBRO 100.000,00

OUUBRO 100.000,00

NOVEMBRO 100.000,00

DEZEMBRO 100.000,00

TOTAL 1 5 7.6W.OOO0W

SETEMBRO 1.900.000,00

OUTUBRO 1.B00.W0,00

NOVEMBRO 1.90*WD00

DEZEMBRO 1.900000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAOXOUOTASMENSAISTACAOCONIINGENGIADA FR GD VALOR

12000 SECRETAIA DA CULTURA

TOTAL 1 5 OOO.OOOAO

TABELA 3 MARGEM VALORES EM

RECURSOS DO RECURSOS

TESOUROE PRÓPRIOS

9.461 1 UN. 3 8.000.000,00 8.008.000,00 0,00

DE 20 DE MARÇO DE 1997

DISPÓE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE TARIFAS DE

PEDÁGIO NAS RODOVIAS MARECHAL RONDON

(SP-300) PROFESSOR JOÃO HIPÓLITOE

MARTINS (SP-209) E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

RETIFICAÇÕES DO K.O. DE 21-3-97

ARTIGO 1.2 FICA DEPARTAMENTO DE ESTRADASO
-

DE RODAGEM - DER ONDE SE LE: NOS KMS 285,

314 + 500M, 367, 401,455 + 500M, 498, 543, 591

E 651 + 400M, LEIA-SE: NOS KMS 285, 314 +

500M, 367, 401,455 + 500M, 498, 543, 591 E 655

+ 500M.

NA TABELA A QUE SE REFEREO ARTIGO 1.22 DO

DECRETO N. ' 41.651, DE 20 DE MARÇO DE 1997,

ONDE LE: PRAÇA DE PEDÁGIO KM 651SE NO +

400M, LEIA-SE: PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 655 +

DE 27 DE MAIO DE 1997

TAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA DOS

TRANSPORTES VISANDO AO ATENDIMENTO .DE

DE CAPITAL
DESPESAS

RETIFICAO DO K.O. DE 28-5-97

NA TABELA 1, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÅO VALORES EM REAIS

ORGAONOHLEMENTUNCINALPROGRAMATICA FR GD VALOR

SECRETARIA-SEDE

459052 EQUIPAMENTOS

TOTAL 1 1.500,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

16.007.0021.2861 COORDENAÇÁO

E ADMINISTRAÇÁO GERAL 1.500,00

ORGAQNOALEMENTWFUNCINALROGRAMATICA FR GD VALOR

16001

SECRETASSE SEDE

349033 PASSAGENS E DESPESAS

FUNCIONALPROGRAMATICA

18.007.0021.2881 COORDENAÇÃO

1.500,00EADMINISTBACAOGERAL

1 4 1500,00

DECRETO N.- 41.806,

ORÇAMENTO FISCAL DEPARTA
MENTAR AO NO

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS

CORRENTES

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 28-5-97

NA TABELA 1, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO


